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LEI MUNICIPAL Nº. 470, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE 

BAIXA GRANDE-BA A IMPLANTAR O 

PISO NACIONAL DO ENFERMEIRO, 

DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA 

PARTEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, 

no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Poder Executivo de Baixa Grande-BA fica autorizado a implantar o 

piso nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira, de acordo com o que dispõe a Lei Federal nº. 

14.434, de 4 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Os recursos necessários para a execução desta Lei serão 

provenientes de crédito especial aberto em favor do Ministério da Saúde, 

conforme Lei Federal nº. 14.581, de 11 de maio de 2023, suplementados se 

necessário. 

 

Art. 3º. As despesas oriundas da execução desta Lei ficam condicionadas à 

efetivação de repasse financeiro ao Município, pelo Governo Federal, 

conforme estabelecido pela Lei Federal n°. 14.581, de 11 de maio de 2023. 

 

Parágrafo único. Para os exercícios seguintes as despesas decorrentes da 

presente Lei também ficam condicionadas ao repasse financeiro pelo 

Governo Federal, na forma aludida pela Emenda Constitucional n° 127, de 22 

de dezembro de 2022. 
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Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no 

prazo de até 90 (noventa) dias. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos a maio de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito de Baixa Grande, Bahia, em 15 de setembro de 2023.  

 

 

 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA  

Prefeito Municipal 
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